
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

A Câmara Técnica não é deliberativa. Os itens aqui discutidos e pactuados 
serão avaliados na reunião da CIB e poderão ser alterados.

ATA DA REUNIÃO DA CÂ MARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E 
FINANCIAMENTO

LOCAL: presencial. Sede do Cosems
DATA: 26 de março de 2026
HORÁRIO: 13h30min

PRESENTES À REUNIÃO, listados abaixo

COORDENAÇÃO DA REUNIÃO: Marcus Guckert

PAUTA
1. Encontro  de  Contas  das  altas  complexidades,  competência  janeiro  de 

2026;
2. Encontro de Contas das cirurgias eletivas, competência janeiro de 2026;
3. DELIBERAÇÃO CIB  Nº  827/2025: PPI  DE DEZEMBRO DE 2025: proposta da 
CIB: o Teto será repassado aos municípios e a SES ficará de encaminhar sua 
avaliação ao COSEMS para análise, ficando para a próxima Câmara Técnica 
de  Planejamento  e  Financiamento  a  discussão  da  proposta  da  SES para, 
então na próxima CIB pactuar de fato o que deve ou não ficar sob gestão 
estadual e municipal do valor alocado e os retroativos de janeiro a abril  de 
2026. Definição da alocação de Teto da Portaria nº 6609/2025 homologada 
pela Deliberação CIB nº 827/2025.
4.  Deliberação  CIB  nº  139/2023:  Oferta  e  Pactuação  regionalizada  dos 
hospitais Contratualizados pela SES; (COSEMS);
5.  Planejamento  e  Financiamento:  a  situação  do  PAR  da  OCI  em  Santa 
Catarina (Cosems).

1.  Encontro  de  Contas  das  altas  complexidades,  competência  janeiro  de 
2026.
Norivaldo Freitas (GEMAS/SES) apresenta um resumo dos encontros de altas 
complexidades,  competência  janeiro  de  2026.  Cita  que  segue  a  mesma 
metodologia de sempre, comparando o teto dos termos de compromisso com a 
produção.  Informa  que  houve  extrapolamento  na  oncologiaem  cirurgia  e 
quimioterapia. Radioterapia, a partir de janeiro de 2026 não aparece, pois passou 
para  FAEC,  financiado  pelo  MS.  Houve  um  extrapolamento  em  neurologia  e 
ortopedia,  menos ainda significativo.  Com o  remanejamento  entre  as  clínicas, 
ainda o estado recompôs o teto com R$ 806.000,00.
Encaminhamentos: Levar para a CIB.

2. Encontro de Contas das cirurgias eletivas, competência janeiro de 2026.
luana Weber (GEMAS/SES) apresenta o encontro de contas das cirurgias eletivas 
da competência Janeiro 2026. Cita que o quadro demonstra a produção bruta. A 
produção bruta  dos hospitais  sob gestão municipal  foi  de  R$ 24.  249.898,00. 
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Foram excluídos o consórcio que fazem parte de outro programa. Foram incluídos 
os  pagamentos   de  duplo  J,  que  segue  um  rito  diferente.  Os  municípios 
encaminham para a SUR. A SUR avalia, encaminha para a GEMAS, para ser 
incluído no encontro de contas. Também foram excluídos os valores recebidos 
pelos  municípios  de  FAEC.  Tem  recursos  que  entraram  desde  o  dia  28  de 
dezembro até o dia 13 de março de 2026, entraram como FAEC das cirurgias 
eletivas.
Encaminhamentos: Levar para a CIB.

3. DELIBERAÇÃO CIB Nº 827/2025: PPI DE DEZEMBRO DE 2025: proposta da CIB: o 
Teto será repassado aos municípios e a SES ficará de encaminhar sua avaliação 
ao  COSEMS  para  análise,  ficando  para  a  próxima  Câmara  Técnica  de 
Planejamento e Financiamento a discussão da proposta da SES para, então na 
próxima CIB pactuar  de  fato  o  que deve ou  não ficar  sob  gestão  estadual  e 
municipal do valor alocado e os retroativos de janeiro a abril de 2026. Definição 
da alocação de Teto da Portaria nº 6609/2025 homologada pela Deliberação 
CIB nº 827/2025.
Fábio de Souza (Cosems) cita que o recurso da Portaria 6609/2025 foi  repassado 
para a gestão estadual. O estado repassou para os municípios e faltaram tratar os 
retroativos. Fábio cita a série histórica que está mudando para 2025. Cita que a 
avaliação da SES aproximou a avaliação feita pelo Cosems, embora ele tenha 
considerado  somente  os  procedimentos  primários.  Esclarece  que  foram 
considerados  os  procedimentos  secundários,  procedimentos  sequenciais  de 
neuro, de ortopedia que entraram nesta avaliação, para definir os recursos que 
deveriam  ficar  nos  municípios.  Os  tetos  já  foram  devolvidos  aos  municípios. 
Luana Weber coloca que serão feitos encontros de contas.
Encaminhamentos:  Levar  para  a  CIB.  Fábio  de  Souza  fará  uma  análise 
novamente e passará para a SES, antes da reunião da CIB. Definir os retroativos.

4.  Deliberação  CIB  nº  139/2023  -  Oferta  e  Pactuação  regionalizada  dos 
hospitais Contratualizados pela SES.
Fábio de Souza (Cosems) cita que este assunto foi pautado na última reunião da 
câmara técnica, em que esclarece que a SES abria as agendas, atendendo a mais 
do que eram pactuados. Lembra que os hospitais contratualizados atendem o que 
está  especificado  nos  termos  de  compromissos,  nos  contratos.  O  paciente  é 
atendido  e  não  está  em  nenhum  processo  de  pactuação  enquanto,  outros 
apresentam pactuação e não atendem. Fábio questiona o que fazer  com essa 
Deliberação 139/2023. Luana Weber coloca que tratarão com a regulação, pois se 
trata de mapa de referências. Alessandra Mass coloca que hoje o estado é mais 
acolhedor.  Em  2017  com  a  publicização  das  filas,  foram  devolvidos  muitos 
pacientes. Em 2017 foram tudo despactuados, zerados. Foram criados os termos 
de compromissos. Fábio de Souza cita que esta Deliberação 139 é um problema, 
pois existe o atendimento e questiona onde está pactuado. Fábio pensa que deva 
ter  algum  encaminhamento  sobre  esta  Deliberação  139.  Os  gestores  estão 
encaminhando pactuação junto com o ofício do prestador. Esse processo parece 
perigoso, segundo Fábio de Souza.
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5.  Planejamento  e  Financiamento:  a  situação  do  PAR  da  OCI  em  Santa 
Catarina.
Fábio  de  Souza  (COSEMS)  com  relação  a  Política  Agora  tem  Especialistas, 
informa que há um grupo condutor que trabalha sobre esse assunto. Participam: 
SES. Cosems, MS. Quanto aos cuidados integrados ofertados a população, existe 
o PAR que está homologado desde 2024. Esse PAR foi feito de forma breve para 
garantir  o  recurso do MS.  A questão das OCIs  do PAR é necessária  voltar  a 
discussão. Com relação ao crédito tributário, estão sendo avaliados pelo Grupo 
Condutor  com  respaldo  da  CIR,  Emenda  Parlamentar  homologada  pela  CIB, 
crédito excepcional da Portaria GM/MS 10.169/2026. O processo foi feito mais em 
bastidores, segundo Fábio de Souza. Alguns municípios se habilitaram em OCIs 
que não possuem capacidade para realizar. É necessária autorização do MS para 
realizar as OCIs. O Grupo condutor informa que em reunião ficou esclarecido que 
está tudo aprovado no InvestSUs, tudo cadastrado. O Grupo Condutor aprovou, 
pois eram OCIs de consultas em oftalmologia. Edenice Silveira (Grupo Condutor) 
ficou  de  encaminhar  para  a  CIB  para  deliberar  essas  propostas  de  crédito 
tributário, já avaliados no grupo. Algumas Deliberações de emendas devem estar 
no PAR. Fábio de Souza entende que tanto, o crédito tributário e de emendas, 
quem insere no cadastro são os municípios. Fábio de Souza cita que em reunião 
com o Conasems, para receber recurso,  foi  esclarecido que deveriam estar  no 
PAR do estado das OCIs. Depois, esclareceu que não é necessário incluir no PAR, 
crédito excepcional da Portaria GM/MS 10.169/2026, crédito tributário e emenda 
parlamentar, em função de que o processo está dificultoso.

 
LOURDES DE COSTA REMOR

Secretaria da Comissão Intergestores Bipartite

PRESENTES ONLINE
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